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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras
Projeto de Lei n°        /2026.
Institui normas para implantação, padronização, acessibilidade universal e manutenção de calçadas no Município de Ananindeua, estabelece responsabilidades do Poder Público e dos proprietários e dá outras providências.
 Art. 1º- Fica instituída no Município de Ananindeua a Política Municipal de Padronização e Acessibilidade de Calçadas, com o objetivo de garantir mobilidade segura, acessível e contínua aos pedestres.
Art. 2º- Toda nova construção, ampliação ou reforma de edificações deverá executar calçada obedecendo aos seguintes parâmetros mínimos:
I – Largura livre mínima de circulação de 1,50 m, ampliada para 2,00 m em vias comerciais ou de grande fluxo;
II – Instalação de piso tátil direcional e de alerta, conforme normas de acessibilidade;
III – Rampas de acessibilidade com inclinação máxima de 8,33%;
IV – Implantação de sistema de drenagem superficial para evitar acúmulo de água;
V – Manutenção de faixa livre de obstáculos;
VI – Utilização de material antiderrapante e regular.
Art. 3º- Nos logradouros de interesse público, tais como:
Escolas públicas
Unidades de saúde
Terminais de transporte coletivo
Equipamentos públicos municipais

Parágrafo único - A execução e manutenção das calçadas será de responsabilidade do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º- Os imóveis existentes terão prazo de 24 meses para adequação, contado da regulamentação desta Lei.
Art. 5º- A concessão de novos alvarás de construção ficará condicionada ao cumprimento das normas previstas nesta Lei.
Art. 6º- O descumprimento sujeitará o infrator à multa administrativa por metro linear irregular, sem prejuízo da obrigação de regularização.
Art. 7º- As ações previstas nesta Lei deverão observar as diretrizes da Lei nº 12.587/2012.
Art. 8º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias, estabelecendo padrões técnicos conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.














JUSTIFICATIVA


Ananindeua possui 478.778 habitantes, segundo o Censo 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, sendo um dos municípios mais densamente povoados da Região Norte.
Apesar desse crescimento urbano acelerado, a infraestrutura destinada aos pedestres encontra-se fragmentada e inadequada, com calçadas irregulares, ausência de acessibilidade e obstáculos que impedem a circulação segura de:
Idosos
Pessoas com deficiência
Crianças
Trabalhadores que dependem da caminhada diária.
Relatos recorrentes da imprensa local, como reportagens do jornal O Liberal, evidenciam problemas estruturais nas calçadas da cidade, como buracos, ausência de piso tátil, vegetação invasiva e estacionamento irregular.
A proposta encontra fundamento nos princípios da Lei nº 12.587/2012, que estabelece como diretrizes:
Prioridade aos modos de transporte não motorizados
Acessibilidade universal
Segurança do pedestre.
A política de calçadas seguras é adotada em diversas cidades brasileiras como instrumento essencial de mobilidade ativa, pois todo deslocamento urbano começa e termina a pé.
Assim, o presente Projeto de Lei busca garantir:
Padronização das calçadas
Inclusão social
Segurança urbana
Melhoria da qualidade de vida da população.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ananindeua, 11 de junho de 2026.
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